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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO PRELIMINAR DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 19/2018
DATA DA VISITA: 24/04/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: POLLYANNA MARA DE CASTRO AGUIAR
(X) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DOS COQUEIROS/SE.
DISTRITO(S): NÃO HÁ
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	15/09/2005

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	ATO de 29 de julho de 2014

	1.3 Atribuições
	Judiciais: Nos termos do art. 1º, II, da Resolução nº 013/2014 – CPJ, a 2ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros possui atribuição para os processos com numeração par.
Extrajudiciais: Nos termos do art. 2º, II, da Resolução nº 016/2014: Direitos da Criança e do Adolescente, Adolescentes em conflito com a Lei - Ato Infracional, Direitos da Educação, Direitos da Saúde, Questões Agrárias, Direitos Humanos em Geral e Assistência Social, Apoio às vítimas de Crimes e ao Combate à Discriminação Racial.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não (X)

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (   )         
Não (X)
Em que unidade? _______________________
Qual o período/dias da semana? ______________________

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não (X)

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (X)  Portaria de Autorização nº:158, Data: 18/02/2008, art. 5º, o qual autoriza os membros do Ministério Público de Sergipe titulares das Promotorias de Justiça que integram a região da grande Aracaju, definida da Lei estadual nº 2.607/1986 (Aracaju, Barra dos Coqueiros, Laranjeiras, Maruim, Nossa Senhora do Socorro, São Cristóvão, Itaporanga D'Ajuda e Riachuelo) a residirem na capital.
Não (   )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: Dezembro/2017
Período de licenças do último ano: X
Período de Afastamento do último ano: X


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	a) Nome: ILANA CHAGAS FERRO COELHO DA PAZ
Cargo:Analista Ministerial (Servidor Efetivo)
Matricula:1611
b) Nome: TAÍSA TORRES ARAGÃO
Cargo: Técnica Ministerial (Servidor Efetivo)
Matrícula: 1830
c)Nome:KAREN RAYANE VIEIRA DOS SANTOS
Cargo: Estagiária 
Matrícula: 90612

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (X)      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	07h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Diariamente no horário de funcionamento do Fórum.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	10 (dez) atendimentos (média semanal), segundo informações da assessoria desta Promotoria de Justiça.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (X)   -  Livro de atendimento.
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça à Sexta-Feira. Às segundas-feiras são realizadas audiências (depoimento sem dano), quando designadas em processos judiciais em curso, as quais acontecem no Fórum Gumersindo Bessa, em Aracaju/SE.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (  )      
Não (X)
Observações da Promotora: São frequentes interrupções na internet, fato que prejudica o acesso ao sistema informatizado do TJSE, ferramenta essencial para o trabalho processual, devido à virtualização dos autos processuais.

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação
(   ) Outra forma de controle. Qual? ______

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Prejudicado

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)  Ofícios recebidos.
(X)  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X)Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(X) Controle de atendimento ao público.
(X) TAC's homologados.
(X) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral.
(X) Livro de carga/protocolo.
(X) cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   
(X) CITT
(X) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(X) Disque-100 – Pasta Eletrônica
(X ) Outros. 
Especificar: 
· Pasta que armazena Termos de Oitivas Informal de Adolescente
· Pasta que armazena Guias de Acolhimento e Desligamento de criança/adolescente junto a Entidade de Acolhimento – CNJ
· Pasta que armazena Formulário Eletrônico das Atividades de Plantão de dias não úteis.

	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(04) quantidade de computadores
(02) quantidade de impressoras
(01) quantidade de scanners
(   ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (X)     Não (   )
Proej: 

                   Sim (X)     Não (   )
CITT: 

                   Sim (X)     Não (   )
IDEPOL:
                   Sim (   )     Não (P)
MP-Mobile:
                   Sim (X)     Não (   )
Disque-100:
                   Sim (X)     Não (   )
Unidades de Acolhimento: Sim (X)      Não (   )
Unidades Socioeducativas: Sim (     )    Não (P)
Delegacias de Polícia:        Sim (     )    Não (P)
Presídios:                            Sim (     )    Não (P)
 *P = Prejudicado pelo não exercício da Curadoria

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”


	(X) Sim    (    ) Não


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

A Promotora de Justiça informou, no formulário de Correição, acerca do mal funcionamento da internet, o que prejudica o desenvolvimento dos trabalhos da Promotoria.

Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para dotação de serviços de internet, o presente relatório foi encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça (fls. 255/256).
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(X) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(X) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(Certidões cartorárias – fls. 44/46)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Vara da Comarca
	00
	00
	6.832


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(Certidões cartorárias – fls. 47/49)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	Vara da Comarca
	80
	03
	01


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(Certidões cartorárias – fls. 50/51)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	Vara da Comarca
	202
	04*


Observação da Promotora: Quanto aos Inquéritos Policiais acima, de atribuição da 2ª Promotoria de Justiça, destaca-se que se encontram todos oficiados aguardando o cumprimento de cotas promotoriais pelas Autoridades Policiais, visando à adoção das providências legais pertinentes.
	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	201890000280 
	29/01/2018 
	18/04/2018 

	201890000686 
	28/02/2018 
	20/04/2018

	201890000884 
	14/03/2018 
	17/04/2018

	201890000906 
	15/03/2018 
	17/04/2018 


Observação da Promotora: Quanto aos Inquéritos Policiais acima, de atribuição da 2ª Promotoria de Justiça, destaca-se que se encontram todos oficiados aguardando o cumprimento de cotas promotoriais pelas Autoridades Policiais, visando à adoção das providências legais pertinentes.
	
	TABELA 05
(Relatório gerencial do Arquimedes – fl. 21)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	2.560
	2.556
	214


	CLASSE
	TABELA 06
(Relatório gerencial do Arquimedes – fl. 22/23)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	623
	623

	Infância e Juventude
	402
	404

	Inquéritos Policiais
	545
	545

	Termos Circunstanciados
	116
	116

	Processo Criminal
	442
	441

	Execução Penal
	130
	130

	Outras Classes
	302
	297

	Total da Promotoria
	2.560
	2.556


Observação da Promotora: Os dados correspondentes aos processos recebidos e devolvidos deveriam ser equivalentes uma vez que o sistema Arquimedes é alimentado após a devolução dos autos processuais junto ao Sistema Informatizado do TJSE. Ademais, não há processos com intimação para manifestação no gabinete Promotorial da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barra dos Coqueiros/SE.
	TABELA 07 - (Relatório gerencial do Arquimedes – fl. 24)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	58

	1.2 – Petição Inicial
	00*

	1.3 Representação por Ato Infracional
	8

	2 – Alegações Finais
	45

	3 – Ciência
	443

	4 – Manifestação
	1.637

	5 – Recomendação
	00

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	04

	6.2 – Contrarrazões
	13

	6.3 – Interposição de Recursos
	00

	7 – Audiências Judiciais
	00*

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	00*

	TOTAL
	2208


Observações da Promotora de Justiça:
*1 – Os dados correspondentes à petição inicial são alimentados no sistema PROEJ e não no Arquimedes, o qual só registra a manifestação processual já intentada nos autos registrados no PROEJ, é de se dizer, o registro das petições iniciais estão sendo feitos apenas no PROEJ. Outrossim, em relatório do PROEJ consta que foram intentadas 76 (setenta e seis) Ações Cíveis pela 2ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros/SE.
*2 - Segundo certidão expedida pelo Diretor de Secretaria deste Juízo de Barra dos Coqueiros, cópia em anexo, “foram realizadas, nesta Comarca, 3.428 (três mil e quatrocentos e vinte e oito) audiências em processos Cíveis e Criminais. Saliento que as audiências realizadas são conciliações, custódias e instruções de processos oriundos desde o sistema dos juizados especiais até os feitos criminais. Certifico, por fim, que não há, no Sistema de Controle Processual – SCP, possibilidade de mensurar em quais audiências houve a participação do Ministério Público. O referido é verdade.”.
*3 – Foi realizada sessão plenária de julgamento do Tribunal do Júri nos autos nº 201621800239, sob atuação de Promotor de Justiça em substituição nas férias desta Promotora de Justiça, na data de 12/12/2017.
4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 28/33), estando os serviços judiciais atualizados.

No dia da correição, verificou-se que os Inquéritos Policiais nºs 201890000280, 201890000686, 201890000884, 201890000906, haviam sido remetidos há mais de 30 dias. Tais inquéritos policiais em tramitação direta, aguardavam o cumprimento de diligências pela Autoridade Policial (fl. 37). 

Foram juntadas peças processuais às fls. 76/174 e 182/236, referentes à atuação cível e criminal da unidade, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Alegações finais
	02
	201790001638
201090001252
	- crime de latrocínio;
- crime de homicídio.

	Representação
	01
	201790001638
	- ato infracional análogo ao crime de latrocínio.

	Razões/Contrarrazões
	03
	201390000284
201590002546
201790000284

	- crime de homicídio qualificado;
-  crime de roubo majorado;
- crime de homicídio tentado.

	Ação Civil Pública
	26
	201790003585
201790001891
201790003427
201790001084
201890001119
201790003357
201890000062
201790001201
201790001975
201790000831
201790000676
201790000649
201790000703
201790000701
201790000692
201790000607
201790000608
201790000612
201790000613
201790000615
201790000604
201790000625
201790000627
20179000630
201790000684
201790000686
	- Deficiência estrutural da Escola Municipal Deoclides José Pereira;
- Deficiência estrutural da Escola Municipal Maria de Lourdes Santos Oliveira;
- Deficiência estrutural da Escola Estadual Reunidas Coelho Neto;
- Vagas Ensino Fundamental e Médio nas Escolas Públicas;
- Ação de Internação Compulsória com pedido liminar de Kauã Bispo em face do Município de Barra dos Coqueiros;
- Medida de proteção em favor da recém-nascida Alícia Radassa;
- Medida de proteção em favor de Vivian dos Santos;
- Medida de proteção em favor de Naiane Vitória;
- Medida de proteção em favor de Davi e Doralice;
- Medida de proteção Camile Vitória e José Leonni;
- Medida de proteção de Juliana de Melo Cipriano;
- Infrequência escolar Antônio Tiburcio;
- Infrequência escolar Danilo Rodrigues dos Santos;
- Infrequência escolar Franklin de Jesus Santos;
- Infrequência escolar Daniel Correia;
- Infrequência escolar Abraão Conceição Santos;
- Infrequência escolar Danilo de Jesus Santos;
- Infrequência escolar Iasmin Cristine Silva;
- Infrequência escolar Nívea Letícia Pereira;
- Infrequência escolar Rilke Rilarne;
- Infrequência escolar Tiago Teixeira dos Santos;
- Infrequência escolar Kaio Douglas Gomes;
- Infrequência escolar Rafael Conceição;
- Infrequência escolar Maxsuel Barros de Castro;
- Infrequência escolar Emylle Santos Batista;
- Infrequência escolar Lilia Rhysia.



Atas das sessões do júri realizadas no último ano pela Promotora encontram-se às fls. 52/55.
A) Sistema Arquimedes

No formulário de Correição, a Promotora de Justiça informou que não registra Petição Inicial, no sistema Arquimedes, apenas no PROEJ. Dessa forma, a Corregedoria-Geral orienta que as petições iniciais devem ser registradas no sistema Arquimedes.

Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 920062) e/ou do movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.

No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao Ministério Público, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.
5) ATUAÇÃO ELEITORAL (Sem atribuição)
	Zona Eleitoral
	

	Municípios de abrangência
	

	Início da designação
Fim da designação
	__/__/____
__/__/____

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


5.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL
6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial

(X) Exerce atribuição extrajudicial          
Curadorias: Nos termos do art. 2º, II, da Resolução nº 016/2014: Direitos da Criança e do Adolescente, Adolescentes em conflito com a Lei - Ato Infracional, Direitos da Educação, Direitos da Saúde, Questões Agrárias, Direitos Humanos em Geral e Assistência Social, Apoio às vítimas de Crimes e ao Combate à Discriminação Racial.
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (Relatório do PROEJ – fls. 08/11)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	03
	00
	01
	00
	00

	Fora do Prazo
	00
	00
	00
	00
	00

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	00
	00
	00
	00
	00

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	00
	00
	00
	00
	00


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL (Relatório do PROEJ – fls. 12/19)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano) - fl. 19

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	282
	00
	31 
	00
	00
	12 
	0
	00


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano) – fl. 18

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	00
	31
	00
	08
	00
	00
	39


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano) – fls. 12/17

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	66
	03
	00
	19
	04
	00
	03
	00


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número da ACP
Objeto da ACP
1. 201790003585
Deficiência estrutural na Escola Municipal Deoclides José Pereira – Proej 02.17.01.0092
2. 201790001891
Deficiência estrutural na Escola Municipal Maria de Lourdes Santos Oliveira -  Proej 02.17.01.0075
3. 201790003427
Deficiência estrutural na Escola Estadual Reunidas Coelho Neto -Proej 02.16.01.0018
4. 201790001084
Vagas Ensino Fundamental e Médio nas Escolas Públicas -Proej 02.17.01.0065
5. 201890001119
Ação de Internação Compulsória com Pedido Liminar de KAUÃ BISPO em face do Município de Barra dos Coqueiros/SE– Proej 02.18.01.0025
6. 201890000062
Medida de Proteção em favor de Vivian dos Santos - Proej 02.18.01.0001
7. 201790003545
Medida de Proteção em favor de Milena -Proej 02.17.01.0088
8. 201790003357
Medida de Proteção recém-nascida Alícia Radassa Proej02.17.01.0085
9. 201790003153
Medida de Proteção Danilo e Luiz Celso -Proej 02.17.01.0084
10. 201790002157
Medida de Proteção em favor de Lavínia dos Reis-Proej 02.17.01.0079
11. 201790002087
Medida de Proteção em favor de Italo e Vitoria - Proej 02.17.01.0078
12. 201790001975
Medida de Proteção em favor de Davi e Doralice- Proej 02.17.01.0077
13. 201790001699
Medida de Proteção em favor de Stefanie Rege - Proej 02.17.01.0074
14. 201790001364
Medida de Proteção em favor de Fabiana de Jesus- Proej 02.17.01.0070
15. 201790001237
Medida de Proteção em favor de Washington - Proej 02.17.01.0068
16. 201790001201
Medida de Proteção em favor de Naiane Vitoria- Proej02.17.01.0067
17. 201790000829
Medida de Proteção em favor de Vitoria Darlen- Proej02.17.01.0056
18. 201790000830
Medida de Proteção em favor de Emilly Victoria- Proej02.17.01.0057
19. 201790000831
Medida de Proteção Camile Vitoria e Jose Leonni- Proej02.17.01.0058
20. 201790000683
Medida de Proteção em favor de Rilkson Rian – Proej 02.17.01.0050
21. 201790000616
Medida de Proteção em favor de Emilly Yasmin– Proej02.17.01.0014
22. 201790000676
Medida de Proteção Juliana de Melo Cipriano -Proej 02.17.01.0011
23. 201790000176
Medida de Proteção Angela Vitoria -Proej  02.17.01.0006
24. 201790000052
Medida de Proteção filhos de Edna dos Santos– Proej 02.17.01.0001
25. 201890000736
Medida de Proteção Leonardo dos Santos – Proej 02.18.01.0021
26. 201890000867
Medida de Proteção Francisco Alcantara – Proej 02.18.01.0023
27. 201890000927
Medida de Proteção Maria Mariane– Proej 02.18.01.0024
28. 201890001292
MedidaProteção Guilherme, Luiz Abraao e Sophia– Proej 02.18.01.0027
29. 201890001318
Medida de Proteção Adrielly – Proej 02.18.01.0028
30. 201890001410
Medida de Proteção Debora, Jose  e Luiz Gabriel – Proej 02.18.01.0030
31. 201790000684
Infrequência Escolar Emylle Santos Batista -Proej 02.17.01.0051
32. 201790000686
Infrequência Escolar Lilia Rhysia  – Proej 02.17.01.0052
33. 201790000687
Infrequência Escolar João Lucas Santos Souza – Proej 02.17.01.0053
34. 201790000688
Infrequência Escolar Byanka Germana – Proej 02.17.01.0054
35. 201790000690
Infrequência Escolar Eryck Vinicius dos Santos – Proej 02.17.01.0055
36. 201790000649
Infrequência Escolar Antonio Tiburcio Proej 02.17.01.0043
37. 201790000703
Infrequência Escolar Danilo Rodrigues dos Santos – Proej 02.17.01.0044
38. 201790000701
Infrequência Escolar Franklin de Jesus Santos – Proej 02.17.01.0045
39. 201790000698
Infrequência Escolar Brenda Ferreira dos Santos – Proej  
02.17.01.0046
40. 201790000694
Infrequência Escolar Luis Fernando  – Proej 02.17.01.0047
41. 201790000692
Infrequência Escolar Daniel Correia– Proej02.17.01.0049
42. 201790000607
Infrequência Escolar Abraao Conceição Santos– Proej 02.17.01.0017
43. 201790000608
Infrequência Escolar Danilo de Jesus Santos– Proej  02.17.01.0018
44. 201790000612
Infrequência Escolar Iasmin Cristine Silva Santos– Proej 02.17.01.0019
45. 201790000613
Infrequência Escolar Nívia Letícia Pereira Bispo– Proej02.17.01.0020
46. 201790000615
Infrequência Escolar Rilke Rilarne-Proe02.17.01.0021
47. 201790000605
Infrequência Escolar Radysson e Richarlyson-Proej 02.17.01.0022
48. 201790000604
Infrequência Escolar Tiago Teixeira dos Santos -Proej02.17.01.0023
49. 201790000620
Infrequência Escolar Alisson de Lucena Soares -Proej 02.17.01.0024
50. 201790000625
Infrequência Escolar Kaio Douglas Gomes - Proej02.17.01.0025
51. 201790000626
Infrequência Escolar Crislaine dos Santos – Proej 02.17.01.0026
52. 201790000627
Infrequência Escolar Rafael Conceição- Proej 02.17.01.0027
53. 201790000628
Infrequência Escolar Carlos Washington  Proej 02.17.01.0028
54. 201790000629
Infrequência Escolar Darllan Fabricio Santiago  Proej 02.17.01.0029
55. 201790000630
Infrequência Escolar Maxsuel Barros de Castro Proej 02.17.01.0030
56. 201790000631
Infrequência Escolar Erick Santos Marques Proej 02.17.01.0031
57. 201790000632
Infrequência Escolar Felipe Anjos dos Santos Proej 02.17.01.0032
58. 201790000634
Infrequência Escolar José Uelisson dos Santos Proej 02.17.01.0033
59. 201790000633
Infrequência Escolar  Arianne Santos Serafim Proej 02.17.01.0034
60. 201790000658
Infrequência Escolar Albert Luiz Silva de Andrade Proej 02.17.01.0035
61. 201790000656
Infrequência Escolar Lilia Beatriz Paixão Santos Proej 02.17.01.0036
62. 201790000655
Infrequência Escolar Acsa Vitória Rodrigues Proej02.17.01.0037
63. 201790000654
Infrequência Escolar Ricardo Valido dos Santos-Proej02.17.01.0038
64. 201790000653
Infrequência Escolar Izabela Souza Lima-Proej 02.17.01.0039
65. 201790000652
Infrequência Escolar Moises de Oliveira Santos – Proej 02.17.01.0040
66. 201790000651
Infrequência Escolar Luiz Ryan – Proej 02.17.01.0041
67. 201790000650
Infrequência Escolar Any Ketely – Proej 02.17.01.0042
68. 201790000618
Infrequência Escolar Debora Mendes– Proej 02.17.01.0015
69. 201790000617
Infrequência Escolar Anselmo e Laysa – Proej 02.17.01.0016
70. 201890000608
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0004
71. 201890000606
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0005
72. 201890000609
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0006
73. 201890000610
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0007
74. 201890000605
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0008
75. 201890000617
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0009
76. 201890000614
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0010
77. 201890000612
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0011
78. 201890000611
Infrequência escolar de adolescente – Proej 02.18.01.0012



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
00



6.5) OBSERVAÇÕES DA PROMOTORA

A Promotora de Justiça registrou:
Faz-se necessário o registro de que no período compreendido entre 2017 à presente data foram instaurados ao todo 114 Procedimentos Extrajudiciais, dos quais restam em andamento 04 (quatro) Procedimentos, sendo três notícias de fato e um Inquérito Civil, nos quais a coleta do acervo probatório ainda não foi concluído ou ainda não foi apresentada a solução da problemática exposta. Destaco, desde logo, que esta Promotoria de Justiça procura a resolução célere das demandas extrajudiciais que chegam ao conhecimento do Órgão Promotorial, em situações de urgências, muitas das vezes, diante da matéria da Curadoria da Infância por nós exercida inclusive, mediante o pronto ajuizamento de ações cíveis, como no caso de infantes em situação de risco ou, ainda, com infrequência escolar, como também quando frustradas as medidas extrajudiciais para resolução do caso, como por exemplo, o ajuizamento de Ação Civil Pública para condenação do Ente Municipal em obrigação de fazer consistente em implementar as adequações devidas na Escola Municipal Maria de Lourdes, que, segundo informado pelo próprio Ente Publico, apresentava sérias deficiências estruturais e, segundo previsão do Município, a reforma de tal escola só se daria, a princípio, no mês de julho de 2018 com estimativa de término em outubro de 2018, fato que colocava seriamente em risco todos os frequentadores da Unidade Escolar em testilha e exigiu uma célere atuação Promotorial, levada a termo por meio da Ação Civil Pública nº 201790001891. 
6.6) OBSERVAÇÕES GERAIS – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

Verificou-se a existência de irregularidade formal no registro de alguns procedimentos extrajudiciais.

As Notícias de Fato nºs 02.17.01.0002, 02.17.01.0063, 02.18.01.0026, já arquivadas, tiveram as Reclamações recebidas no Gabinete da 2ª Promotoria de Justiça da Barra dos Coqueiros em determinada data, mas o registro no Sistema Proej somente ocorreu a posteriori. (art. 2º da Resolução n.º 008/2015 – CPJ)
. 

Apesar de não restar evidenciado prejuízo na resolutividade da atuação da Promotora de Justiça mas considerando a irregularidade formal apontada, a Corregedoria-Geral ORIENTOU que a Promotoria de Justiça passasse a registrar as reclamações no sistema PROEJ, quando do seu recebimento, e que os procedimentos não fossem instruídos sem registro.
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	Atividade Eleitoral
	
	
	X

	DISQUE 100
(00) Caixa de entrada
(00) Em análise
(66) Arquivadas
	X
	
	


8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (X) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (X) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (   ) Não     (X) Sem atribuição     
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (X) Não 
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pela Promotora de Justiça.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania


	-

	10.2 Realização periódica de audiências públicas


	-

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades


	-

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade


	-

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Sim, por meio das manifestações processuais a exemplo de pleitos para realização de vistorias técnicas para avaliar se foram efetivamente implementadas as determinações judiciais prolatadas nos processos em trâmite, no caso de liminares, ou ainda com a interposição de medida judicial para fazer valer o provimento judicial não cumprido por quem de direito.  

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sim, por meio de realização de audiências na Promotoria de Justiça por exemplo com as secretarias locais, inclusive para célere solução das problemáticas trazidas ao Órgão Promotorial.

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Sim, citamos como exemplo de casuística de repercussão social a interposição de ação civil pública para fornecimento de vagas para Ensino Fundamental e Médio na rede educacional local.


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(X) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	-


	11.3) Observações gerais/Justificativa

	-


12) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS – PROMOTORA DE JUSTIÇA

A Promotora de Justiça registrou: 
Como dificuldades enfrentadas citamos as interrupções frequentes da Internet, fato que prejudica o trabalho diante da virtualização dos autos processuais. Ainda, considerando a intensa movimentação processual da Comarca, acrescida de pautas de audiências judiciais extensas, bem como das urgências em relação à Curadoria da Infância e Juventude desenvolvida sentimos falta de um aumento na quantidade de servidores à disposição da Promotoria de Justiça, se houvesse tal possibilidade.
13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
[image: image1.wmf][image: image2.jpg]



14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral notificou a Promotora de Justiça para o cumprimento das medidas abaixo assinaladas:

a) que fossem registradas, no sistema Arquimedes, as petições iniciais, a participação do Promotor em audiências judiciais e em sessões do Tribunal do Júri, e as respectivas manifestações, quando houver, conforme disposto no item 4.1-A; 

b) que a Promotoria de Justiça passasse a registrar as reclamações no sistema PROEJ, quando do seu recebimento, e que os procedimentos não fossem instruídos sem registro;

A Promotora de Justiça não se manifestou acerca do atendimento das providências determinadas no Relatório Preliminar de Correição de fls. 240/251. 
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: MUITO BOM – ITEM 6.6
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: MUITO BOM – item 4.1 -a
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO.
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se a alimentação dos Sistemas PROEJ e Arquimedes e voltem conclusos.
Aracaju, 04 de junho de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Art. 2º. A Notícia de Fato deverá ser registrada no sistema informatizado de controle do Ministério Público, distribuída e encaminhada ao órgão ministerial com atribuição para apreciá-la.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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